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- CONCURSO PÚBLICO  

Acesso. Notas. 

Na hipótese, o candidato não tem direito líquido e certo a ter acesso a cada uma das notas que 
lhe foram atribuídas (por examinador e respectiva matéria) quando da prova oral que prestou 
no concurso público para provimento do cargo de juiz federal substituto, visto que o edital não 
prevê tal modo de publicação, pois só contém previsão de divulgar a nota final obtida naquele 
exame. Dessarte, não existe ofensa aos princípios da publicidade ou legalidade (art. 37 da 
CF/1988). Anote-se, por último, que a jurisprudência do STJ entende que, na hipótese de o 
candidato insurgir-se contra as regras contidas no edital do concurso público, o prazo 
decadencial referente à impetração do mandamus deve ser contado da data em que publicado 
esse instrumento convocatório. Precedentes citados: AgRg no RMS 21.693-ES, DJ 30/10/2006, 
e RMS 16.804-MG, DJ 25/9/2006. RMS 27.673-PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 
julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Classificação e/ ou Preterição. Vagas. Edital . 
A Turma reafirmou que o candidato aprovado em concurso público dentro do número 
de vagas previstas em edital tem direito líquido e certo à nomeação e à posse no cargo. 
Precedentes citados: RMS 31.611-SP, DJe 17/5/2010, e AgRg no RMS 30.308-MS, DJe 
15/3/2010. REsp 1.220.684-AM, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3/2/2011. 
 
Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)

 
 

     

Desistências. Out ras nomeações. 

Trata-se de RMS no qual a questão cinge-se a saber se, em concursos públicos, as vagas não 
preenchidas em razão da desistência de candidatos convocados geram direito subjetivo aos 
outros seguintes na ordem de classificação. Para a Min. Relatora, na hipótese dos autos, ficou 
devidamente comprovado que os impetrantes, ora recorrentes, foram aprovados no concurso 
para provimento do cargo de analista de administração pública – arquivista, sendo classificados 
nas posições 85º e 88º, bem como que foram convocados 37 novos candidatos, alcançando a 
83º colocação, e também ficou comprovada, documentalmente, a desistência de, pelo menos, 
cinco candidatos convocados na segunda chamada, abarcando as colocações ocupadas pelos 
recorrentes. Evidenciou-se, assim, a presença do direito líquido e certo reclamado. Diante disso, 
a Turma deu provimento ao recurso, visto que a atual jurisprudência deste Superior Tribunal 
tem entendido que o desinteresse dos candidatos convocados, ou mesmo sua desclassificação 
em razão do não preenchimento de determinados requisitos, gera, para os seguintes na ordem 
de classificação, direito subjetivo à nomeação. Precedentes citados: RMS 19.635-MT, DJ 
26/11/2007; RMS 27.575-BA, DJe 14/9/2009, e RMS 26.426-AL, DJe 19/12/2008. RMS 
32.105-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 19/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Edital - Curso de Formação. Convocação. Lim ite. Vagas. 

A Turma reiterou o entendimento de que os candidatos aprovados em determinada fase do 
concurso público que não se classificaram dentro do limite de vagas previsto no edital têm mera 
expectativa de direito de participarem da etapa subsequente do certame. No caso, o edital 
previa que somente os candidatos habilitados até o 95º lugar nas provas objetivas e de 
conhecimentos específicos seriam convocados para a realização dos exames médicos. Como o 
recorrente classificou-se em 116º lugar, não tem direito líquido e certo a participar do curso de 
formação profissional, mas mera expectativa de direito. Precedentes citados: AgRg no REsp 
768.539-RJ, DJe 1º/12/2008; RMS 24.971-BA, DJe 22/9/2008, e RMS 25.394-BA, DJe 5/5/2008. 
RMS 21.528-MA, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Edital - Curso de Formação. Policial civil. Vencimentos. 

Os candidatos matriculados em curso de formação para o cargo de policial civil do Distrito Federal fazem 
jus ao recebimento de 80% do vencimento fixado para a primeira referência da classe inicial da categoria 
funcional para a qual concorreram, nos termos do art. 1º do DL n. 2.179/1984 c/c art. 8º da Lei n. 
4.878/1965. REsp 1.195.611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Edital - Curso de Formação. Requisito expresso. Edital. Legalidade. 

A Turma negou provimento ao recurso por entender que a exigência de apresentação de 
carteira nacional de habilitação pelo candidato a soldado no Estado de Mato Grosso do Sul é 
legal, uma vez que constava como requisito expresso no edital. Ademais, essa exigência 
disposta no edital está no âmbito da faculdade do administrador em, sabendo de suas 
necessidades, estabelecer, no edital, regras que entende necessárias para o provimento de 
determinado cargo. Assim, não houve qualquer violação dos princípios da igualdade, da 
impessoalidade e da moralidade. RMS 25.572-MS, Rel. Min. Celso Limongi 
(Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)

 
 

     

Edital. Portador. Deficiência. 

O impetrante, ora recorrente, inscreveu-se em concurso público de professor nas vagas 
destinadas aos portadores de deficiência e, nessa qualidade, logrou a primeira posição no 
certame. Quando de sua posse, mediante perícia médica realizada pela Administração, não se 
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reconheceu sua deficiência. Contudo, mesmo assim, ele faz jus à nomeação, respeitada a 
ordem de classificação geral do resultado (31º lugar), pois não foi demonstrada sua má-fé e 
sequer existe, no edital, disposição em contrário. RMS 28.355-MG, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
 

(topo) 

Edital. RMS. Decadência. Causa madura. 

A recorrente impetrou, na origem, mandado de segurança em razão de a Administração não ter 
promovido, de maneira válida, satisfatória e eficaz, a comunicação do ato de sua nomeação no 
cargo para o qual obteve aprovação em concurso público, uma vez que o telegrama com as 
informações correspondentes foi entregue em seu endereço, mas a seu sobrinho menor de 
idade. Quanto à decadência, a Turma entendeu não haver transcorrido o prazo, pois o ato 
atacado, por equivaler a omissivo, perpetua seus efeitos no tempo. Assim, por tratar-se de 
recurso ordinário em mandado de segurança, não se aplica, analogicamente, o art. 515, § 3º, 
do CPC e, indiretamente, a teoria da “causa madura”. Desse modo, a Turma, por maioria, 
afastou a decadência e determinou o retorno dos autos à origem, para que o tribunal a quo 
manifeste-se a respeito da questão de fundo, evitando a supressão de instância. RMS 28.099-
DF, Rel. originário Min. Arnaldo Esteves Lima, Rel. para acórdão Min. Felix Fischer, 
julgado em 22/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Concurso. Intimação pessoal. 

A Administração deve intimar pessoalmente o candidato quando, entre a data da homologação 
do resultado e a de sua nomeação, há razoável lapso de tempo. Esse dever é-lhe imposto 
mesmo que o edital não trate dessa intimação. É desarrazoada a exigência de que o candidato 
mantenha a leitura do diário oficial estadual por mais de um ano, quanto mais se, onde reside, 
sequer há circulação desse periódico. Precedentes citados: RMS 21.554-MG, DJe 2/8/2010; RMS 
24.716-BA, DJe 22/9/2008, e RMS 22.508-BA, DJe 2/6/2008. RMS 23.106-RR, Rel. Min. 
Laurita Vaz, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

Nomeação. 

Na espécie, a recorrente classificou-se em primeiro lugar para o cargo de professor. Porém, 
findou-se o prazo de validade do concurso público sem que fosse nomeada, razão pela qual 
impetrou o mandamus, alegando que foram outras pessoas convocadas, em caráter precário, 
para o cargo. O edital previa reserva técnica de vagas, mas a Administração convocou os 
professores do quadro efetivo para o exercício de carga horária adicional. Conforme o anexo II 
do edital, havia reserva técnica de vaga a ser preenchida no município para a disciplina de 
língua portuguesa, na qual a recorrente foi aprovada em primeiro lugar. Outra professora, 
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integrante do quadro de carreira, foi reiteradamente convocada para trabalhar em regime 
especial, o que afasta a alegação de que se trataria de necessidade eventual e temporária do 
serviço. Constatou-se, ainda, que a recorrente enquadra-se dentro do número de vagas 
inicialmente previsto no edital. Assim, a Turma deu provimento ao recurso ao entender que a 
candidata tem direito líquido e certo à nomeação, pois aprovada dentro do número de vagas 
inicialmente previsto como reserva técnica no edital do concurso público, em razão da reiterada 
nomeação de candidatos em número superior ao edital e reiterada a convocação de professores 
do quadro efetivo para o exercício de carga horária adicional no cargo em que foi aprovada, o 
que leva à efetiva necessidade do serviço. RMS 22.908-RS, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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